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MUNICIPIO DE ARARUNA 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, nº 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 
 
  

 
 

DECRETO Nº. 2.393/2024 
 

Dispõe sobre a permissão de uso de bem público 
municipal, à título precário e gratuito, por prazo 
indeterminado, à Associação de Produtores Rurais 
da Comunidade de Santa Terezinha e dá outras 
providencias. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o artigo 61, inciso I, alínea “j” da Lei 

Orgânica do Município; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica outorgado, à Associação de Produtores Rurais da Comunidade de Santa 

Terezinha, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.710.369/0001-50, permissão de uso, a título 

precário e gratuito, por prazo indeterminado, de 01 (uma) carreta basculante 

hidráulica, metálica, 6 toneladas, rodado duplo. 

 
Art. 2º. Fica a presente permissão de uso condicionada as cláusulas contidas no 

respectivo contrato de permissão de uso. 

 
Art. 3º. Os bens descritos neste Decreto não poderão ser objeto de direito real de 

garantia para fins de qualquer dívida ou financiamento. 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos. 
 
Araruna, 29 de outubro de 2024. 
 

 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

Lei nº 2.192/2024 
 
 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - FMDPD e dá 
outras providências. 

 
Prefeito Municipal de Araruna, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º. Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - FMDPD, instrumento de natureza contábil, tendo por finalidade a 
captação, o repasse e a aplicação de recursos destinados a proporcionar o devido 
suporte financeiro na implantação, na manutenção e no desenvolvimento de 
programas, projetos e ações voltados à pessoa com deficiência no âmbito do 
Município de Araruna. 
 
 Art. 2º. O Poder Executivo Municipal assegurará as condições de 
funcionamento do Fundo, garantindo dotação orçamentária, e proporcionará as 
garantias para o pleno exercício de suas funções. 
 
 Art. 3º. Será de competência do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência a deliberação sobre a aplicação dos recursos em programas, projetos 
e ações voltados à pessoa com deficiência. 
 
 Art. 4º. Constituem fontes de recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência: 
 

a) as transferências e repasses da União, do Estado, por seus órgãos e 
entidades da administração direta e indireta, bem como de seus fundos; 

b) as transferências e repasses do Município; 
c) os auxílios, legados, valores, contribuições e doações, inclusive de bens 

móveis e imóveis, que lhe forem destinados por pessoas físicas ou jurídicas 
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais; 

d) produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a 
legislação em vigor; 

e) valores provenientes de multas decorrentes de ações coletivas ou de 
infrações administrativas e criminais por violação de direitos da pessoa com 
deficiência; 

f) outras receitas destinadas ao referido Fundo; 
g) as receitas estipuladas em Lei. 

 
§ 1º. Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta especial 

sob denominação “Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência” e sua 
destinação será deliberada por meio de votação de maioria simples em reunião 
plenária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, sem isentar 
a Administração Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para ações 
destinadas à pessoa com deficiência, conforme legislação específica. 
 

 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 § 2º. Os recursos de responsabilidade do Município de Araruna, destinados ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência serão programados de 
acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para promover 
ações de proteção e promoção da pessoa com deficiência, conforme regulamentação 
desta Lei. 
 
 Art. 5º. O Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência deverá 
possuir Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ próprio. 
 
 Art. 6º. O gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
prestará contas mensalmente ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, trimestralmente ao Poder Legislativo e ao Poder Executivo e dará vistas e 
prestará informações sempre que solicitado pelo Conselho. 
 
 Art. 7º. Para o primeiro ano do exercício financeiro, o Chefe do Executivo 
remeterá à Câmara Municipal projeto de lei específico do orçamento do Fundo 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 
 Parágrafo único.  A partir do exercício do primeiro ano financeiro, o Poder 
Executivo providenciará a inclusão das receitas e das despesas autorizadas por esta 
Lei, no orçamento do Município. 
 
 Art. 8º. Através de consulta ao Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência e ao Gestor Municipal de Assistência Social, o Chefe do Poder 
Executivo, mediante decreto, no prazo de 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, 
regulamentará a mesma, estabelecendo as normas referentes à organização e 
operacionalização do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 

Art. 9º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
 Município de Araruna, 30 de outubro de 2024. 
 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 

 

 

 
MUNICIPIO DE ARARUNA 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390, CNPJ 75.359.760/0001-99 

 
 

Mensagem Justificativa 
 
 
Araruna, 05 de agosto de 2024. 
 
 Nobres vereadores do Município de Araruna, com o devido respeito, apresento 
por meio deste a proposição de lei para criação do Fundo Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência – FMDPD. 
 
 Ocorre que o Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência foi criado pela Lei 
Municipal 1.839/204 e não fez previsão do Fundo próprio. 
 
 Há necessidade de criação do Fundo Municipal para recebimento de 
transferencias de Fundo a Fundo. 

 
Assim diante das razões justificativas do presente Projeto de Lei, aguardo a 

aprovação do mesmo pelos nobres edis, na certeza de que assim estaremos juntos 
propiciando melhor atendimento à população de Araruna, fazendo cumprir os 
princípios da Administração Pública. 

 
Cordialmente, 
 
 
 

Leandro Cesar de Oliveira 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2394/2024 de 29/10/2024 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 852.942,10 (oitocentos e cinqüenta e dois mil novecentos e quarenta e dois reais e dez  
centavos), para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei 
Municipal Orçamentária nº 2159/2023 de 19/12/2023 em
seu art. 3° e dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA GERAL DE GOVERNO 
03.001.04.122.0002.2.130. MANUTENCAO DA DIVISAO DE SERVICOS GERAIS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 49 - 3.3.90.39.00.00 000 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.003. CONTRIBUICAO PARA FORMACAO DO PATRIMONIO DO SERVID 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS  30.000,00 62 - 3.3.90.47.00.00 000 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 133 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 
MATERIAL DE CONSUMO  20.000,00 154 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 100.000,00 159 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.04.122.0002.9.136. REFORMA E AMPLIACAO DE PROPRIOS PUBLICOS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.110,00 183 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.25.751.0029.2.029. MANUTENCAO DA REDE DE ILUMINACAO PUBLICA MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 200.300,00 597 - 4.4.90.39.00.00 000 

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 
07.002.22.122.0002.2.041. MANUTENCAO DA DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

OBRAS E INSTALAÇÕES  23.262,95 721 - 4.4.90.51.00.00 000 
08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE 
08.002.20.606.0023.1.137. AQUIS DE EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA / MEIO  

AMBIENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  109.969,56 712 - 4.4.90.52.00.00 1828 

08.002.20.606.0023.2.121. MANUTENCAO DA DIVISAO DE FOMENTO AGROPECUARIO 
MATERIAL DE CONSUMO  20.818,44 711 - 3.3.90.30.00.00 1828 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 239 - 3.3.90.39.00.00 000 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.2.047. MANUT. DIVISAO DE ENSINO FUNDAMENTAL - OUTROS RECU 
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MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 288 - 3.3.90.30.00.00 104 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00 293 - 3.3.90.39.00.00 103 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 15.000,00 294 - 3.3.90.39.00.00 104 

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO 
10.002.13.392.0021.2.061. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E TURISMO 

MATERIAL DE CONSUMO  1.534,69 719 - 3.3.90.30.00.00 1960 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.889,96 720 - 3.3.90.39.00.00 1960 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

DIÁRIAS - CIVIL  1.110,00 403 - 3.3.90.14.00.00 303 
MATERIAL DE CONSUMO  7.946,50 406 - 3.3.90.30.00.00 494 

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  44.000,00 488 - 4.4.90.61.00.00 501 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.002.08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 40.000,00 553 - 3.3.90.39.00.00 934 

Total Suplementação:  852.942,10
          Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os 
recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 
Redução 
02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.001.04.122.0002.2.004. FESTIVIDADES, COMEMORACOES E INAUGURACOES 

MATERIAL DE CONSUMO  1.000,00 8 - 3.3.90.30.00.00 000 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,  
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS 

 1.000,00 9 - 3.3.90.31.00.00 000 

04.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
04.001.28.846.1111.0.002. AMORTIZACAO, RESGATE E ENCARGOS DA DIVIDA CONTRATA 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  180.000,00 61 - 4.6.90.71.00.00 000 
04.004.04.122.0002.2.013. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LICITACOES 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00 88 - 3.3.90.39.00.00 000 

04.005.04.123.0002.2.014. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CONTABILIDADE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00 97 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.002.04.122.0002.2.021. MANUTENCAO DA DIVISAO DE LIMPEZA PUBLICA 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  26.031,10 129 - 3.1.90.13.00.00 000 
06.003.04.452.0007.2.022. MANUTENCAO DA DIVISAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 4.319,67 142 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.04.122.0028.2.028. MANUTENCAO E CONSERVACAO DO CEMITERIO MUNICIPAL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 6.000,00 189 - 3.3.90.39.00.00 000 

06.005.17.451.0033.1.067. AMPLIACAO DA REDE DE AGUA POTAVEL 
OBRAS E INSTALAÇÕES  1.110,00 198 - 4.4.90.51.00.00 000 

06.005.26.782.0006.2.032. CONSERVACAO DE PONTES E BUEIROS 
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MATERIAL DE CONSUMO  15.861,24 210 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 5.550,00 211 - 3.3.90.39.00.00 000 

07.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVICOS 
07.002.22.122.0002.2.041. MANUTENCAO DA DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 3.000,00 221 - 3.3.90.39.00.00 000 

09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.306.0030.2.054. FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESCOLAR 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 10.000,00 264 - 3.3.90.32.00.00 000 

09.002.12.361.0016.1.041. CONSTRUCAO AMPLIACAO REFORMA MELHORIAS ESC.  
MUNICIP 

OBRAS E INSTALAÇÕES  38.850,00 274 - 4.4.90.51.00.00 000 
09.003.12.361.0019.2.055. MANUTENCAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  20.067,00 306 - 3.1.90.13.00.00 000 
09.004.12.306.0030.2.042. FORNECIMENTO ALIMENTACAO ESCOLAR - EDUC INFANTIL 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 21.110,00 323 - 3.3.90.32.00.00 000 

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO 
10.001.13.392.0021.2.060. GABINETE DO DIRETOR CULTURA 

MATERIAL DE CONSUMO  1.110,00 374 - 3.3.90.30.00.00 000 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.110,00 375 - 3.3.90.36.00.00 000 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.110,00 376 - 3.3.90.39.00.00 000 

10.002.13.031.0021.1.055. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  18.550,00 377 - 4.4.90.52.00.00 000 

10.002.13.392.0021.2.062. FESTAS CIVICAS E COMEMORACOES POPULARES 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 20.000,00 389 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SAUDE 
11.002.10.301.0011.2.073. MANUTENCAO DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE DO MUNICI 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
CIVIL 

 52.000,00 399 - 3.1.90.11.00.00 000 

11.002.10.301.0011.2.077. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE ATENCAO BASICA - PAB FIX 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA  
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 1.000,00 426 - 3.3.90.32.00.00 494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
FÍSICA 

 1.000,00 427 - 3.3.90.36.00.00 494 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00 428 - 3.3.90.39.00.00 494 

11.002.10.301.0011.2.084. MANUTENCAO DO PROGRAMA DE AGENTE COMUNITARIO - ACS 
MATERIAL DE CONSUMO  3.496,50 442 - 3.3.90.30.00.00 494 

11.002.10.301.0012.2.075. MANUTENCAO DO PROGRAMA SAUDE FAMILIA - PSF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.110,00 451 - 3.3.90.39.00.00 000 

11.002.10.304.0015.2.080. MANUTENCAO DA VIGILANCIA SANITARIA 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  43.655,00 467 - 3.3.50.43.00.00 303 

11.002.10.305.0015.2.081. MANUTENCAO DA VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 

Exercício:  2024 

Pág. 4/4
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

DIÁRIAS - CIVIL  1.000,00 476 - 3.3.90.14.00.00 494 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 1.000,00 478 - 3.3.90.39.00.00 494 

11.005.10.302.0014.2.085. HOSPITAL MUNICIPAL 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  22.241,01 485 - 4.4.90.52.00.00 000 
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  175.161,26 487 - 4.4.90.61.00.00 000 

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER 
12.001.27.812.0022.2.110. MANUTENCAO DA DIVISAO DE ESPORTES 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  11.000,00 490 - 3.1.90.13.00.00 000 
12.002.27.812.0022.1.064. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  33.300,00 498 - 4.4.90.61.00.00 000 
13.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO 
13.001.28.846.1111.0.001. APOIO AO CONSELHO COMUNITARIO DE SEGURANCA 

CONTRIBUIÇÕES  1.398,00 502 - 3.3.50.41.00.00 000 
14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.090. MANUTENCAO DE DIVISAO DE ACAO SOCIAL 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  7.000,00 514 - 3.1.90.13.00.00 000 
14.001.08.244.0025.2.094. MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  40.000,00 530 - 4.4.90.52.00.00 934 
14.001.08.244.0025.2.252. MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DO IDOSO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
JURÍDICA 

 50.000,00 534 - 3.3.90.39.00.00 000 

14.001.08.846.1111.0.007. APOIO A ENTIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL SEM FINS L 
SUBVENÇÕES SOCIAIS  20.000,00 535 - 3.3.50.43.00.00 000 

14.002.08.243.0036.6.092. MANUTENCAO DO CRAS 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  2.801,32 547 - 3.1.90.13.00.00 000 

Total Redução:  852.942,10

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025 Lei Municipal 2.068/2021 na LDO/2024 Lei Municipal 
2.130/2023 e LOA/2024 Lei Municipal 2.159/2023. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  29/10/2024. 

PREFEITO 
LEANDRO CESAR DE OLIVEIRA 
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t e  d o  C e a r á ,  c o m 
2 4 . 2 9 8 ,  e  d e  S ã o 
P a u l o ,  q u e  i n t e r -
m e d i o u  2 0 . 7 9 0 
c o n t r a t o s .

O  d e s e m p e n h o 
d o  P a r a n á  e m  c o -
l o c a r  t r a b a l h a -
d o r e s  c o m  i d a -
d e  m á x i m a  d e  2 9 
a n o s  n o  m e r c a d o 
d e  t r a b a l h o  r e -
p r e s e n t a  3 9 %  d o 
t o t a l  d e  1 7 4 . 8 2 6 
i n t e r m e d i a ç õ e s 
d e  m ã o  d e  o b r a 
j o v e m  r e a l i z a d a s 
p e l o  s i s t e m a  e m 
t o d o  o  P a í s .  E m 
c o m p a r a ç ã o  a o 
m e s m o  p e r í o d o 
d e  2 0 2 3 ,  q u a n d o 
5 5 . 9 0 5  t r a b a l h a -
d o r e s  d e n t r o  d e s t a 
f a i x a  e t á r i a  c o n -
q u i s t a r a m  e s p a -
ç o  n o  m e r c a d o  d e 
t r a b a l h o ,  o  a v a n -
ç o  f o i  d e  2 2 % . 

E s p e c i f i c a m e n -

t e  e m  s e t e m b r o , 
6 . 8 8 4  j o v e n s  c o n -
s e g u i r a m  u m  e m -
p r e g o  p o r  m e i o 
d a  r e d e  S i n e  d o 
E s t a d o .  C o m  e s s e 
r e s u l t a d o ,  o  P a -
r a n á  t a m b é m  l i -
d e r o u  c o m  f o l -
g a  o  r a n k i n g  d e 
e m p r e g o s  n e s t a 
f a i x a  e t á r i a .  N o -
v a m e n t e  o s  e s t a -
d o s  d o  C e a r á  e  d e 
S ã o  P a u l o  e n c e r -
r a r a m  o  p e r í o d o 
c o m o  s e g u n d o  e 
t e r c e i r o  c o l o c a -
d o s ,  c o m  3 . 3 0 1  e 
1 . 5 8 4  c o n t r a t o s 
d e  t r a b a l h o  i n -

t e r m e d i a d o s ,  r e s -
p e c t i v a m e n t e .

P a r a  o  s e c r e t á -
r i o  e s t a d u a l  d o 
T r a b a l h o ,  Q u a l i -
f i c a ç ã o  e  R e n d a , 
M a u r o  M o r a e s ,  o 
d e s e m p e n h o  d o 
P a r a n á  e m  c o -
l o c a r  j o v e n s  e m 
v a g a s  d e  e m p r e -
g o  c o m  c a r t e i r a 
a s s i n a d a  r e f l e -
t e  o  s u c e s s o  d e 
a ç õ e s  p o n t u a i s 
a d o t a d a s  p e l o 
G o v e r n o  d o  E s t a -
d o  p a r a  a l a v a n c a r 
a  e m p r e g a b i l i -
d a d e  e n t r e  t o d o s 
o s  g r u p o s  d e  t r a -
b a l h a d o r e s ,  c o m 
d e s t a q u e  p a r a  o s 
p r o j e t o s  d e  q u a -
l i f i c a ç ã o  e  c a p a -
c i t a ç ã o  p r o f i s -
s i o n a l  o f e r t a d o s 
g r a t u i t a m e n t e 
p e l a  P a s t a .

“ O s  j o v e n s  p o s -
s u e m  m a i o r  d i f i -
c u l d a d e  d e  i n s e r -
ç ã o  n o  m e r c a d o 
d e  t r a b a l h o  p e l a 

f a l t a  d e  e x p e -
r i ê n c i a  t í p i c a  d a 
i d a d e .  P a r a  s u p e -
r a r  e s s e  d e s a f i o , 
o f e r e c e m o s  t o d o 
a p o i o  p a r a  q u e 
e l e  t e n h a  o p o r t u -
n i d a d e  d e  i n i c i a r 
u m a  c a r r e i r a  p r o -
f i s s i o n a l  d e  m a -
n e i r a  s ó l i d a ,  c o m 
f o r m a ç ã o  f o c a d a 
n o  m e r c a d o  d e 
t r a b a l h o ” ,  d i s s e .

A l é m  d a  g r a t u i -
d a d e  e m  t o d o s  o s 
p r o j e t o s  d e  q u a l i -
f i c a ç ã o  p r o f i s s i o -
n a l  o f e r t a d o s  p e l o 
G o v e r n o  d o  P a r a -
n á ,  a l g u n s  c u r s o s 
g a r a n t e m  a  a l u n o s 
i n s c r i t o s ,  e  c o m 
p r e s e n ç a  r e g u l a r 
n a s  a u l a s ,  u m a 
b o l s a - a u x í l i o  n o 
v a l o r  d e  R $  6 0 0 
p a r a  a s  d e s p e s a s 
c o m  t r a n s p o r -
t e  e  a l i m e n t a ç ã o . 
M a i s  i n f o r m a ç õ e s 
d i s p o n í v e i s  n o 
s i t e  w w w. q u a l i f i -
c a c a o . p r. g o v. b r.

PARANÁ LIDERA RANKING NACIONAL 
DE EMPREGOS PARA JOVENS VIA 
AGÊNCIAS DO TRABALHADOR

GILSON ABREU/AEN

TRABALHO.  De janeiro a setembro, as Agências do Trabalhador do Estado encaixaram 68,4 mil jovens de até 
29 anos em empregos com carteira assinada. 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 11/2024

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo:
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 198/2024.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Execução de Obras de Pavimentação
Asfáltica, Drenagem e Sinalização Viária, da Estrada Velha para Ponta Grossa - Morro Alto -
no Município de Guarapuava-Pr - Termo de Convênio - SPOA/SE/MAPA nº 956788/2024 -
TRANSFEREGOV.BR Nº 007926/2024.
VALOR MÁXIMO: R$ 1.174.331,14 (um milhão, cento e setenta e quatro mil, trezentos e
trinta e um reais e quatorze centavos).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº Lei nº 14.133, de 2021, dos Decretos Municipais nos:
6.207/2017, 6.320/2017, 7.545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023,
demais Leis e Normas Municipais.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 25/11/2024 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Edison Caldas de Oliveira.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-210. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 30 de outubro de 2024.
PUBLIQUE-SE.
DIEGO VOLFF

Diretor de Licitações e Contratos

Câmara Municipal de Araruna
c'.!-Jtado rilJ 1)(U' {Utá

Sala das Sessões Vereador Deocléscio Manoel Teixeira

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 10/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. 14/2024

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, e
expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licita tório, com fundamento no inc. VII do ar!. 17 da

lei 14.133/2021.

Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue:

EMPRESA: ALESSANDRA ELVIRA GOMES DE SOUZA

CNPJ: 53.212.821/0001-58

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA O PLENÁRIO DO NOVO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ARARUNA.

VALOR TOTAL: R$ 53.230,00 cinquenta e três mil, duzentos e trinta reais

--~~
RENÊ VIEIRA DUARTE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Araruna, 30/10/2024.

Rua Prefeito Hermes Campos Teixeira, 390 - Caixa Postal 29 - cep 87260-000 - 443562-1201
cmararu na .pr.gov. br contilto@cmararuna.pr.gov.br


